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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 002/2014 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que realizará por 

meio do Instituto Zambini, conforme cronograma anexado, em locais e horários a serem oportunamente divulgados, 

Concurso Público 002/2014 destinado aos empregos dispostos na Tabela I, atualmente vagos e que vierem a vagar no 

prazo de validade deste concurso, conforme determina o artigo 37, Inciso II, da Constituição da República Federativa 

do Brasil. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, parte integrante deste 

edital. 

 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Concurso Público destina-se aos empregos públicos sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) anos a critério da Prefeitura do Município 

de Itatiba, a contar da data da homologação do certame. 

1.1. A contratação será feita de acordo com as necessidades e a conveniência de contratação da Prefeitura do 

Município de Itatiba. 

1.2. Os empregos públicos, salário inicial, carga horária semanal, requisitos necessários e o valor da taxa de inscrição, 

são os estabelecidos na tabela I. 

 

TABELA I – EMPREGOS PÚBLICOS, VAGAS, ESCOLARIDADE, SALÁRIOS, VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 

Código Emprego Vagas Escolaridade Exigida 
Valor do 
Salário 
Vigente 

Taxa de 
Inscrição 

Carga 
horária 

Semanal 

A01 Calceteiro 4 Alfabetizado R$ 1.526,79  R$ 20,00  44H 

A02 Operador de Maquinas Pesadas 2 
Alfabetizado e Carteira 

Nacional de Habilitação na 
categoria “C” 

R$ 2.002,45  R$ 20,00  44H 

A03 Pintor 3 Alfabetizado R$ 1.688,03  R$ 20,00  44H 

A04 Servente de Pedreiro 4 Alfabetizado R$ 1.482,01  R$ 20,00  44H 

F01 Carpinteiro 3 Ensino Fundamental 
Completo R$ 1.526,79  R$ 20,00  44H 

F02 Eletricista de Autos 1 
Ensino Fundamental 

Completo R$ 1.786,82  R$ 20,00  44H 

F03 Mecânico de manutenção 2 Ensino Fundamental 
Completo R$ 1.786,82  R$ 20,00  44H 
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Código Emprego Vagas Escolaridade Exigida 
Valor do 
Salário 
Vigente 

Taxa de 
Inscrição 

Carga 
horária 

Semanal 

F04 Motorista para Caminhão 3 

Ensino Fundamental 
Completo e Carteira 

Nacional de Habilitação na 
categoria “D” ou “E 

R$ 1.688,03  R$ 20,00  44H 

F05 Serralheiro 2 Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 1.526,79  R$ 20,00  44H 

M01 Instrutor Surdo 2 

Ensino Médio Completo, 
além de proficiência em 
LIBRAS e experiência 

comprovada em atividades 
de ensino de LIBRAS. 

R$ 1.797,11  R$ 42,90  40H 

T01 Instrutor de Informática 5 
Ensino Médio Completo 

com nível técnico em 
informática 

R$ 1.797,11  R$ 42,90  40H 

S01 Professor Bilíngue 2 

Graduação e Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou 

Letras, além de 
proficiência em LIBRAS. 

R$ 2,047,57 R$ 62,90  30H 

 

II – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

 
EMPREGO: Calceteiro 

Executar tarefas manuais de caráter simples, que exigem esforço físico, certos conhecimentos e habilidades 

elementares. Dentre suas funções estão: Preparar o solo com areia ou terra, nivelando-o; Colocar paralelepípedos ou 

blocos de concreto nas vias e logradouros públicos; manter-se em dia quanto às medidas de segurança para execução 

dos trabalhos, utilizando adequadamente os equipamentos de proteção individual que lhe forem fornecidas pelos 

supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles que o auxiliam; zelar pela 

conservação e guarda dos materiais, ferramentas, equipamentos utilizados nos serviços típicos da classe, 

comunicando o superior imediato qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim 

de que seja providenciado o conserto em tempo hábil a não prejudicar o bom andamento dos trabalhos; manter limpo e 

arrumado o local de trabalho; requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; - Executar 

outras atribuições afins. 

 

EMPREGO: Operador de Máquinas Pesadas 

Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, 

escavar e remover terra, pedra, areia, cascalho e similares; operar tratores de porte, reboques, motoniveladores, 

carregadeiras, rolo compressor, pá mecânica e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, 
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nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; 

conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção para posicioná-

la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 

acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 

cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 

efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; por em prática as medidas de segurança 

recomendadas para operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; limpar e lubrificar a 

máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de 

pneus quando necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 

implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas e instruções estabelecidas, 

dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e outras ocorrências, para 

controle da chefia; e executar outras atribuições afins. 

 

EMPREGO: Pintor  

limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e amassando-as, utilizando raspadeiras, 

solventes, lixas e outros procedimentos adequados para retirar a pintura anterior e eliminar resíduos, quando for o 

caso; retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; preparar o 

material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em proporções adequadas, para 

obtenção de cor e qualidade especificada; pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, 

utilizando pincéis, rolos ou pistolas; orientar todos os servidores que auxiliem na execução dos serviços. 

 

EMPREGO: Servente de Pedreiro  

Auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças em concreto; Retirar pisos em concreto e preparo do solo 

para edificações e reformas; Auxiliar o Pedreiro em todos os serviços que se façam necessários para sua perfeita 

execução. Executar outras atribuições afins. 

 

EMPREGO: Carpinteiro  

Efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e reparando peças de madeira para 

confeccionar conjuntos ou peças de edificações e obras ou efetuar a manutenção das mesmas. 

 Construir, encaixar e manter no local das obras, armações de madeira dos edifícios e das obras similares, utilizando 

processos e ferramentas adequadas para compor alvenarias, armações de telhado, andaimes e elementos afins. 

Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais como: janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forros 

e guarnições. Construir formas de madeira para concretagem. Reparar elementos de madeira, substituir total ou 

parcialmente, peças desajustadas ou deterioradas ou fixando partes soltas. Aferir ferramentas de corte. Estudar as 

características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para estabelecer a seqüência das 

operações a serem executadas; Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os 

trabalhos a serem realizados; Afiar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens 

faltantes para providencias de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Remover materiais e 

resíduos provenientes da execução dos serviços; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 

de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais 

provenientes de seu local de trabalho; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
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EMPREGO: Eletricista de Autos 

Executar serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos, estimando prazos e custos; Instalar 

sistemas e componentes eletroeletrônicos em veículos automotores; interpretar layouts técnicos e cumprir 

determinações emitidas pelos fabricantes ou superior imediato; realizar manutenções preventiva, preditiva e corretiva, 

inspecionando visualmente veículos automotores, diagnosticando defeitos eletroeletrônicos, desmontando, reparando, 

lubrificando, substituindo, ajustando e montando componentes e peças; cumprir normas de segurança, meio ambiente 

e saúde; realizar outras tarefas correlatas. 

 

EMPREGO: Mecânico de manutenção 

Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura, quando solicitado; estudar o trabalho a 

ser realizado, utilizando especificações técnicas e outros dados necessários; realizar o desmonte do motor, 

transmissão, diferencial e outras partes, quando necessário a reparar danos; realizar a limpeza de peças com 

substâncias detergentes adequadas, para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e reparação; 

substituir, ajustar ou retificar peças do motor, utilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas necessárias; realizar a 

substituição, reparação e ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de freio, de ignição, alimentação de 

combustível, lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros; a fim de garantir o funcionamento regular do 

veículo; realizar testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de verificar o perfeito funcionamento dos 

mesmos; executar outras atribuições afins. 

 

EMPREGO: Motorista para Caminhão 

Garantir a prestação qualitativa dos serviços de condução e operação de caminhão munck, comboio, carreta, 

espargidor, caminhão hidráulico, caminhão betoneira, caminhão guincho; cuidar dos caminhões e ferramentas; 

conduzir outros veículos menores quando na reserva/substituição; participar de reuniões, treinamento e 

desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela 

Chefia.  

 

EMPREGO: Serralheiro 

Unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte, tais como eletrodo revestido, tig, mig, 

mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma; preparar equipamentos, acessórios consumíveis de soldagem e corte 

e peças a serem soldadas; aplicar estritas normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente; 

utilizar equipamento de proteção individual; informar falhas em máquinas e equipamentos; respeitar o fator de trabalho 

do equipamento (potência, tempo de uso, entre outros);zelar pela limpeza do local de trabalho; obedecer a Instrução de 

Execuções e Inspeção de Soldagem – IEIS; consultar desenhos e especificações; identificar material (consumível) a 

ser usado na obra; providenciar ferramentas; verificar visualmente condições da peça, chanfrar peças, identificar 

posição de soldagem; aplicar removedores para retirada de óleos e graxas, aquecer previamente a peça com 

maçarico, escovar e goivar peças; identificar a fonte (máquina de solda), regular parâmetros de soldagem e corte de 

acordo com IEIS, posicionar a bobina no alimentador, regular maçarico, selecionar eletrodo de tungstênio, identificar o 

gás de acordo com o processo de soldagem, substituir acessório de soldagem e corte; controlar a velocidade de 

soldagem, soldar em uma ou mais posições, soldar um ou mais materiais, controlar temperatura de interpasse,  

eliminar o sopro magnético, limpar ferramentas, trocar o arame no circuito alimentador ou pistola, reparar a solda 

(esmerilhando, goivando etc), identificar solda através do sinete, definir o bico (pena) do maçarico, definir tipo de gás, 

regular manômetros; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 
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EMPREGO: Instrutor Surdo 

Auxiliar o professor, quando necessário, acompanhando as aulas de acordo com o Projeto Político Pedagógico da 

Unidade Escolar; - Colaborar com o professor na observação do desenvolvimento de seus alunos; - Responsabilizar-se 

pelo ensino da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), para professores e funcionários da Unidade; - Responsabilizar-se 

pelo ensino e aprimoramento da LIBRAS junto aos alunos surdos e ouvintes. 

 

EMPREGO: Instrutor de Informática 

Realizar atividades de orientação, instrução e planejamento, desenvolvendo situações efetivas de incentivo ao 

processo de ensino/aprendizagem em informática em práticas voltadas para os alunos da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos – EJA, prioritariamente em laboratórios de informática, orientando-os 

nas técnicas específicas da área em questão e avaliando o seu desenvolvimento por meio de experiências práticas; 

realizar a manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos dos laboratórios, zelando pelos mesmos; realizar 

outras atividades correlatas. 

 

EMPREGO: Professor Bilíngue 

Executar serviços voltados à área educacional, atendendo à Educação Infantil, ao Ensino Fundamental e à Educação 

de Jovens e Adultos; Participar e atuar no processo de elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico da 

escola; Planejar as aulas e as atividades, selecionando materiais didáticos e pedagógicos; Organizar adequadamente o 

uso apropriado do espaço, dos brinquedos e dos materiais; Ministrar as aulas de acordo com o Projeto Político-

Pedagógico da Unidade Escolar; Avaliar os alunos observando seu desenvolvimento pleno; Cumprir a jornada de 

trabalho e os dias letivos, constantes do calendário escolar; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar em atividades que promovam articulação, na 

escola, com as famílias e a comunidade local; Comprometer-se com o desenvolvimento das demais tarefas 

indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e do processo do ensino e aprendizagem; Executar demais 

tarefas afins. 

 

III – DAS INSCRIÇÕES 

3. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no período das 10 horas de 26 de março de 2014 às 

22 horas de 22 de abril de 2014, no endereço eletrônico www.zambini.org.br  

3.1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição 

somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

3.2. O candidato deverá seguir as instruções apresentadas no site www.zambini.org.br, conforme a seguir: 

a) acessar o site www.zambini.org.br;  

b) localizar, no site, o “link” correlato a Prefeitura do Município de Itatiba. 

c) ler atentamente o Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos moldes previstos neste Edital;  

d) imprimir a confirmação de sua inscrição, bem como, o boleto bancário; e  

e) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

3.2.1. O pagamento do respectivo boleto poderá ser realizado por meio de Internet Banking, em qualquer 

agência bancária ou caixa eletrônico com cartão de débito, exclusivamente, até a data de seu vencimento. 

3.3. O Pagamento do boleto bancário NÃO poderá ser efetuado em Casas Lotéricas, Correios, Supermercados, 

Farmácias ou realizado via depósito em caixa eletrônico. 

3.4. O candidato poderá inscrever-se somente para um dos cargos previstos neste Edital. 

http://www.zambini.org.br/
http://www.zambini.org.br/
http://www.zambini.org.br/
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3.5. Efetuada a inscrição, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado na ficha de inscrição, bem como 

não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa recolhida.  

3.6. As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento da respectiva taxa, apresentada no 

boleto gerado pelo candidato.  

3.7. O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais 

canceladas. Não sendo possível identificar a última inscrição efetivada, todas serão canceladas.  

3.8. As importâncias recolhidas no ato da inscrição, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, em 

hipótese alguma, serão devolvidas aos candidatos, seja qual for o motivo alegado, não cabendo ainda nenhum tipo de 

recurso em relação à mesma. 

3.9.  O pagamento da taxa de inscrição pelo candidato implica em aceitação das condições exigidas para concorrer ao 

emprego público pretendido e submissão às normas expressas neste Edital. 

3.10. São condições para inscrição: 

a) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no Artigo 13, 

do Decreto N.º 70.436/72; 

b) Não registrar antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado; 

c) Ter, na data da admissão, idade mínima de 18 anos; 

d) Gozar de boa Saúde Física e Mental; 

e) Estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e estar quite com o Serviço Militar; 

f) Possuir escolaridade e habilitação legal correspondente ao nível exigido para cada função; 

g) Não ter sido demitido “a bem do serviço público” nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal da Administração direta 

ou indireta; 

h) Não ser aposentado por invalidez ou estar com idade de aposentadoria compulsória (70 anos) nos termos do artigo 

40 inciso II da Constituição Federal; 

i) Ser aposentado por tempo de serviço no INSS, desde que possua uma única aposentadoria devidamente 

comprovada por meio de documentos e mediante declaração de próprio punho;  

j) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

3.10.1. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui exigidos será 

solicitada por ocasião da contratação, e a não apresentação de qualquer documento implicará impossibilidade de 

aproveitamento do candidato, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição e aprovação. 

3.11. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo aos 

executores o direito de excluir deste Concurso aquele que preenchê-la com dados incorretos ou incompletos, bem 

como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, sob pena de 

praticar o crime previsto no artigo 299, do Código Penal, além da responsabilidade civil pelos eventuais prejuízos 

causados a Prefeitura do Município de Itatiba. 

3.12. Verificada a ausência de informações e ou dados incompletos em qualquer campo da ficha de inscrição, o 

candidato terá sua inscrição indeferida, mesmo que, verificado o pagamento da taxa de inscrição. 

3.13. O Instituto Zambini não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas ou outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.14.  A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou fac-símile, e não será aceita inscrição condicional 

ou fora do prazo estabelecido. 

3.15. Após o término das inscrições o candidato deverá conferir no site www.zambini.org.br se sua inscrição foi 

validada e se os seus dados estão corretos. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato através do 

telefone (11) 2367-6689 ou pelo e-mail atendimento@zambini.org.br 

http://www.zambini.org.br/
mailto:atendimento@zambini.org.br
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3.16. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da taxa de inscrição, exceto nos casos previstos neste Edital. 

3.17. A convocação dos candidatos para prova, indicando horário e local de provas poderá ser verificada nos sites 

www.zambini.org.br e www.itatiba.sp.gov.br, e seu aviso será publicado no Diário Oficial do Município. 

3.18. O Instituto Zambini enviará Comunicados Informativos via e-mail aos candidatos, de acordo com o endereço 

eletrônico informado na ficha de inscrição, não isentando, contudo, a responsabilidade de cada participante do certame 

de acompanhar os avisos e publicações, conforme disposto no item anterior. 

 

SEÇÃO I 

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

3.19. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que atenda aos 

seguintes requisitos: 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Bolsa Família, Fome Zero, entre 

outros), chamado de CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do decreto supracitado. 

3.19.1. O candidato que desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso público deverá fazê-lo por 

meio de requerimento, clicando na opção "ISENÇÃO DE TAXA", no endereço eletrônico www.zambini.org.br no dia 27, 

28 e 29 de março de 2014 e, por fim, imprimir a solicitação de isenção da taxa de inscrição.  

3.19.2. O candidato deverá informar obrigatoriamente, o Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico 

e declarando que atende às condições estabelecidas no subitem a e b do item 3.19, desta Seção. 

3.19.3. O candidato deverá encaminhar documentação exclusivamente por SEDEX ao Instituto Zambini, na Av. 

Fagundes Filho, 141 – c.j.  43 - Edifício Denver - 4° andar – São Judas, CEP 04304 - 010 - São Paulo/SP, até 31 de 

março de 2014, indicando no envelope "Ref: Isenção de Taxa - PMITA 02/2014 – “Nome do Cargo (função)”, os 

documentos relacionados abaixo: 

a) a solicitação de isenção da taxa de inscrição conforme o item 3.19.1 deste Capítulo. 

b) a cópia (autenticada) de cartão emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou de 

documento que comprove o cadastro do candidato no CADÚNICO do referido Ministério, com a expressa 

apresentação do NIS. 

c) Declaração de Hipossuficiente; e 

d) Cópia do RG. 

3.19.4. O Instituto Zambini verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no órgão gestor do 

CadÚnico e terá decisão terminativa sobre a concessão, ou não, do benefício. 

3.19.5. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, correio eletrônico, ou ainda fora do prazo ou 

quaisquer outras formas não especificadas neste Edital. 

3.19.6. Os envelopes que não estiverem com data de protocolo dos correios conforme estabelecido no item 3.19.3 

desta Seção serão considerados indeferidos. 

3.19.7. A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 

3.19.8. A relação dos requerimentos de isenção deferidos será divulgada a partir do dia 17 de abril de 2014, no 

endereço eletrônico www.zambini.org.br. 

3.19.9. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de taxa indeferido e quiser inscrever-se deverá realizar sua 

inscrição neste concurso público normalmente, conforme procedimentos descritos no item 3.2 e seguintes, Capítulo III, 

deste Edital, procedendo ao pagamento da respectiva taxa até a data estabelecida no boleto bancário. 

3.19.10. Não será concedida isenção/redução de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

http://www.zambini.org.br/
http://www.itatiba.sp.gov.br/
http://www.zambini.org.br/
http://www.zambini.org.br/
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c) pleitear a isenção, sem atender aos requisitos constantes neste Edital; 

d) não observar os prazos exigidos acima; 

e) não estiver devidamente cadastrado no sistema de isenção de taxa de concurso (SISTAC) da Secretaria Nacional de 

Renda de Cidadania promovido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, nos termos do Decreto 

Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, somente aplicável aos requerentes dos requisitos das alíneas “a” e “b” do 

item 3.19, desta Seção. 

3.19.11. Poderá haver recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição e o candidato 

deverá acompanhar todos os atos e prazos pelo site www.zambini.org.br e nas publicações da Imprensa Oficial do 

Município. 

3.19.12. A Prefeitura do Município de Itatiba e o Instituto Zambini, a qualquer tempo, poderão realizar diligências 

relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em requerimento. 

 

IV – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do 

artigo 37 da Constituição Federal, do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei 

Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 é assegurado o direito da inscrição para os empregos em concurso cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. O candidato com deficiência concorrerá às 

vagas existentes ou às que surgirem dentro do prazo de validade do concurso, por opção de emprego, sendo-lhes 

reservado 5% das vagas ofertadas no presente Edital. 

4.1. Aos empregos citados na Tabela I deste Edital, a cada 20 (vinte) vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de 

validade do concurso, será destinada 1 (uma) vaga ao candidato da lista especial de pessoas com deficiência, por 

ordem de classificação. 

4.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do 

Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações. 

"Art. 4°. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou mais, aferida por audiograma 

nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º 

graus; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:a) comunicação; b) 

cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades 

acadêmicas; g) lazer; h) trabalho; 

V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências." 

4.3. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 

particularmente em seu artigo 41, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

http://www.zambini.org.br/
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que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 

provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

4.4. Os benefícios previstos nos §§ 1º e 2º, do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. 

4.5. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência 

que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, e, até o 

término das inscrições, deverá encaminhar documentação - por SEDEX ao Instituto Zambini, na Av. Fagundes Filho, 

141 - c.j. 43 - Edifício Denver - 4° andar - São Judas, CEP 04304 - 000 - São Paulo/SP, indicando no envelope "REF: 

Pessoa com Deficiência - Concurso PMITA N° 002/2014", os seguintes documentos: 

a) relatório médico cuja data de expedição não seja maior que três meses anteriores à data de publicação deste 

Edital atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 

adaptação da sua prova; 

b) requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como a especificação do Concurso Público para o qual 

está inscrito, e, se for o caso, a solicitação de prova especial em braile ou ampliada, ou demais condições especiais 

para a realização da prova. 

4.6. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões 

mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau 

acentuado de dificuldade para integração social. 

4.6.1 O tempo para a realização da prova a que as pessoas com deficiência serão submetidas poderá, desde que 

julgado procedente pela Comissão Organizadora do Concurso, ser diferente daquele previsto para os demais 

candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 

4.6.2. O relatório médico apresentado terá validade somente para este Concurso e não será devolvido. 

4.6.3. Para efeito do prazo estipulado no item 4.5. deste Capítulo, será considerada a data de postagem fixada pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

4.6.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 

4.7. O candidato que necessitar de condições especiais para realizar a prova, caso não atenda ao solicitado no item 

4.5. deste Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, não terá sua prova especial preparada, seja 

qual for o motivo alegado, não terá o tempo adicional concedido e não poderá invocar sua situação para quaisquer 

benefícios. 

4.8. O candidato portador de deficiência submeter-se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisciplinar 

credenciada pela Prefeitura do Município de Itatiba, que verificará a existência da deficiência declarada na Ficha de 

Inscrição, bem como de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do emprego. 

4.9. Após a investidura do candidato no emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do emprego, bem como para aposentadoria por invalidez. 

V - DAS PROVAS 

5. O Concurso constará das seguintes provas:  

5.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório; 

5.1.2. Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório. 

5.2. As provas objetivas de múltipla escolha serão compostas da seguinte forma: 
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TABELA II - DA PROVA OBJETIVA 
 

Empregos Prova Objetiva Quantidade 
de Testes Peso Total de 

Pontos 

Empregos de Nível Fundamental 
Língua Portuguesa 15 2 30 

Matemática 15 1 15 

Instrutor de Informática e 
Instrutor Surdo 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Legislação sobre Educação 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 

Professor Bilíngue 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Legislação sobre Educação 10 1 10 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 

 

5.2.1. A prova objetiva de múltipla escolha para os empregos de Nível Fundamental terá 30 (trinta) testes com quatro 

alternativas cada precedidas das letras “a”, “b”, “c” e “d”, e terá pontuação total de 45 (quarenta e cinco) pontos, sendo 

de caráter eliminatório e classificatório, visando avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato. 

5.2.2. A prova objetiva de múltipla escolha para os empregos de Nível Médio e Técnico terá 40 (quarenta) testes com 

quatro alternativas cada precedidas das letras “a”, “b”, “c” e “d”, e terá pontuação total de 70 (setenta) pontos, sendo de 

caráter eliminatório e classificatório, visando avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato. 

5.2.3. A prova objetiva de múltipla escolha para o emprego de Professor Bilíngüe terá 40 (quarenta) testes com 

quatro alternativas cada precedidas das letras “a”, “b”, “c” e “d”, e terá pontuação total de 70 (setenta) pontos, sendo de 

caráter eliminatório e classificatório, visando avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato. 

5.3. As avaliações conforme especificado no item 5.1.1 serão realizadas em etapa única com duração de 3 (três) 

horas, incluindo o tempo para preenchimento da folha de resposta. 

5.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas. 

  

SEÇÃO I 

DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

5.5. Todas as Provas mencionadas neste capítulo serão aplicadas no Município de Itatiba e se a capacidade do 

município exceder o número de candidatos inscritos as provas serão realizadas nas cidades próximas. 

5.5.1. Os locais serão comunicados oportunamente, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e no site 

www.zambini.org.br, bem como, serão enviados informativos pelo correio eletrônico (email), designado pelo candidato 

na ficha de inscrição. 

5.5.2. A comunicação feita pelo correio eletrônico (email) não tem caráter oficial, sendo meramente informativa 

devendo o candidato acompanhar pelo Diário Oficial do Município, a publicação do Edital de Convocação para 

realização das provas. 

5.5.3. O envio de informativo pelo correio eletrônico (email), por qualquer motivo não recebido, não desobriga o 

candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para as provas. 

5.5.4. O candidato que não receber o informativo pelo correio eletrônico (email), até o 3º (terceiro) dia que antecede a 

aplicação das provas poderá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao candidato – SAC, pelo telefone 
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(0xx11) 2367-6689 ou pelo email atendimento@zambini.org.br de segunda a sexta, das 09h00min às 16h00min 

(horário de Brasília) e verificar o ocorrido. 

5.6. Para acesso ao local de prova o candidato que deverá estar munido de identificação. 

5.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 

de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 

pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 

reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 

5.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: cópia do documento de identidade, ainda que autenticada 

em cartório, nem protocolo deste documento; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de motorista 

(modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados; quaisquer outros não especificados no item anterior. 

5.8. Não haverá aplicação de provas fora dos locais preestabelecidos e não haverá Segunda Chamada ou repetição de 

provas, seja qual for o motivo alegado para a ausência ou retardamento do candidato, implicando na sua exclusão do 

Concurso Público. 

5.9. Para realização das provas. 

a) O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica azul ou preta, de material 

transparente, lápis preto número 2 e borracha macia. 

b) O candidato deverá chegar ao local da prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos do horário estabelecido para a abertura dos portões, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto 

algum, após o fechamento dos portões. 

c) O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou 

preta, responsabilizando-se por quaisquer rasuras que provocar. Será fornecida apenas uma folha de respostas 

personalizada para cada candidato, não havendo substituição em caso de rasura ou anotação inadequada. 

d) Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 

que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

e) Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 

poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

f) Será realizada biometria em folha personalizada. 

5.10. Será excluído do Concurso Público o candidato que: se apresentar após o horário estabelecido; não comparecer 

as provas, seja qual for o motivo alegado; não realizar o exame biométrico, não apresentar um dos documentos 

exigidos no item 5.7. deste Capítulo; se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de 

decorridos 1 (uma) hora de duração da prova; for surpreendido durante a realização das provas em comunicação com 

outras pessoas, bem como utilizando, de calculadoras, de livros, notas ou impressos não permitidos; estiver portando 

ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; lançar mão de meios ilícitos para a 

execução da prova. 

5.11. O candidato deverá portar estritamente o necessário para a realização das provas. 

5.12. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., 

deverão ser corrigidos somente no dia da prova em formulário específico (Ata de Ocorrência) mediante assinatura do 

candidato. 

5.13. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos deste item deverá arcar, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

 

SEÇÃO II 
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DAS PROVAS PRÁTICAS PARA CALCETEIRO, CARPINTEIRO, ELETRICISTA DE AUTOS, MECÂNICO DE 

MANUTENÇÃO, OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, PINTOR, SERRALHEIRO E SERVENTE DE PEDREIRO 

 

5.14 Serão convocados para as provas práticas aos empregos de Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista de Autos, 

Mecânico de Manutenção, Operador de Maquinas Pesadas, Pintor, Serralheiro e Servente de Pedreiro os 

candidatos habilitados na Prova Objetiva até 20 (vinte) vezes o número de vagas, inclusive os candidatos com 

deficiência que atingirem a classificação dentro do limite estabelecido e os empatados na última colocação, sendo os 

demais excluídos do Concurso Público.  

5.15. Para a realização da Prova Prática o candidato deverá apresentar documento de identidade no seu 

original, conforme disposto no item 5.7 deste Edital, Atestado Médico, emitido com no máximo 15 (quinze) dias 

de antecedência à data da prova (inclusive), que certifique especificamente estar apto para ESFORÇO FÍSICO.  

5.16. O candidato convocado para prestar a prova prática, que apresentar condição física, psíquica, orgânica (pós-

operatório, gravidez, qualquer indisposição) que o impossibilite de realizá-la integralmente na data estipulada, será 

eliminado do Concurso. 

5.17. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da abertura 

dos portões. 

5.18. O candidato deverá apresentar-se trajando camisa, camiseta ou blusa; calça comprida e calçado fechado; 

5.19. O candidato receberá envelope contendo orientações e ferramentas, com informações pertinentes à prova a ser 

realizada, com pontuação mínima e período de realização de cada tarefa. 

5.20. O candidato será avaliado conforme desempenho, levando-se em consideração o escopo, pontuação e tempo 

estipulado indicado no conteúdo da prova. 

5.21. O candidato deverá fazer utilização dos EPI´s (equipamentos de proteção individual) de forma correta, a serem 

disponibilizados por este Instituto. 

5.22. O candidato não poderá ausentar-se do local da prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação. 

5.23. O candidato que não alcançar a marca mínima estipulada na tabela de avaliação, em qualquer um dos testes da 

prova prática, será considerado inapto e, conseqüentemente, eliminado do concurso. 

5.24. Esta prova é de caráter meramente eliminatório. 

5.25. O candidato será avaliado e a prova prática terá pontuação total de 20 (vinte) pontos. O candidato que não 

obtiver pontuação maior ou igual a 10 (dez) pontos será considerado eliminado. 

 
SEÇÃO III 

DAS PROVAS PRÁTICAS PARA MOTORISTA PARA CAMINHÃO 

 

5.26. Serão convocados para a prova prática ao emprego de Motorista, os candidatos habilitados na Prova Objetiva em 

até 20 (vinte) vezes o número de vagas, inclusive os candidatos com deficiência, sendo os demais excluídos do 

concurso público. 

5.27. Para a realização da Prova Prática ao emprego de Motorista, o candidato deverá apresentar-se munido de 

documento de identidade no seu original, bem como de Carteira Nacional de Habilitação com a categoria solicitada nos 

pré-requisitos, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato), quando houver essa 

exigência na respectiva CNH. 

5.28. Para execução da prova prática, o candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova por, no mínimo, 

um dos membros da comissão, sendo habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato. 

5.29. A prova prática será realizada em locais e horários estabelecidos; com veículo(s) da categoria pretendida. 

5.30. A prova prática consistirá de uma etapa: estacionamento em vaga delimitada por balizas removíveis e condução 

do veículo de quatro ou mais rodas com transmissão mecânica em trajeto pré-definido. 
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5.31. A delimitação da vaga balizada para a prova prática, em veículo de quatro ou mais rodas, deverá atender as 

seguintes especificações, por tipo de veículo utilizado: 

a) comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento); e 

b) largura total do veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento). 

5.32. O tempo para o estacionamento de veículos em espaço delimitado por balizas, para 3 (três) tentativas, 

considerando as condições da via e respeitados o seguinte intervalo de 2 (dois) a 5 (cinco) minutos; 

5.33. O candidato será avaliado no Exame Prático em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante 

todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

- Uma falta eliminatória: reprovação; 

- Uma falta grave: 10 (dez) pontos negativos; 

- Uma falta média: 06 (seis) pontos negativos; 

- Uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

5.34. Da Classificação das faltas no exame prático: 

I- Faltas Eliminatórias: 

- Acionar o veículo sem as devidas verificações de segurança; 

- Ultrapassar a barreira de segurança delimitada através de fitas ou cones; 

- Perder o controle do veículo; 

- Movimentar o veículo de maneira a colocar em risco a incolumidade das pessoas ou a integridade do equipamento e 

instalações. 

- Causar dano, quebra ou prejuízo patrimonial ao Poder Público ou a terceiros em razão de dolo, dolo eventual, 

imprudência, imperícia ou negligência. 

- Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

II- Faltas Graves: 

- Não proceder a manobra determinada após a 3 (terceira) tentativa ou após transcorridos mais de 5 (cinco) minutos do 

início do exame. 

- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

III- Faltas Médias: 

- Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 

- Desengrenar o equipamento nos declives, durante a execução do exame; 

- Acelerar o motor do equipamento de maneira desnecessária ou fora do limite de rpm normal; 

- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

IV - Faltas Leves: 

- Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

- Ajustar incorretamente o banco do equipamento destinado ao condutor; 

- Utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

- Cometer qualquer outra infração de natureza leve prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.35. O candidato será avaliado e a prova prática terá pontuação total de 20 pontos. 

5.35.1. Será considerado INAPTO na Prova Prática o candidato que cometer falta eliminatória ou cuja soma dos pontos 

negativos ultrapasse a 10 (dez) pontos. 

5.36. O candidato será avaliado e a prova prática terá pontuação total de 20 (vinte) pontos. O candidato que não 

obtiver pontuação maior ou igual a 10 (dez) pontos será considerado eliminado. 

 

SEÇÃO IV 

DAS PROVAS PRÁTICAS PARA INSTRUTOR DE INFORMÁTICA  
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5.37. Serão convocados para as provas práticas ao emprego de Instrutor de Informática os candidatos habilitados na 

prova objetiva de múltipla escolha, em até 10 (dez) vezes o número de vagas ofertadas neste Edital, inclusive os 

candidatos com deficiência que atingirem a classificação dentro do limite estabelecido e os empatados na última 

colocação, sendo os demais excluídos do Concurso Público. 

5.38. Para a realização da Prova Prática o candidato deverá apresentar documento de identidade no seu original, 

conforme disposto no item 5.7, do Capítulo V, deste Edital.  

5.39. A Prova Prática ao emprego de Instrutor de Informática será realizada em local, data e horário a serem 

divulgados o Edital de Convocação. Não haverá aplicação da prova fora do local estabelecido. Em hipótese alguma, 

haverá segunda chamada para a realização da prova. 

5.40.  Para a realização da prova prática o candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima 

de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para seu início, apresentar documento original, conforme disposto no 

item 

5.41. O candidato receberá orientações pertinentes à prova a ser realizada, com pontuação mínima e período de 

realização de cada tarefa. 

5.42. O candidato será avaliado conforme desempenho, levando-se em consideração o escopo, pontuação e tempo 

estipulado indicado no conteúdo da prova. 

5.43. O candidato não poderá ausentar-se do local da prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação. 

5.44. O candidato será avaliado e a prova prática terá pontuação total de 20 (vinte) pontos. O candidato que não 

obtiver pontuação maior ou igual a 10 (dez) pontos será considerado eliminado. 

 

SEÇÃO V 

DA PROVA PRÁTICA AOS EMPREGOS DE INSTRUTOR SURDO E PROFESSOR BILÍNGUE   

 

5.45. Serão convocados para as provas práticas aos empregos de Instrutor Surdo e Professor Bilíngue, os 

candidatos habilitados na Prova Objetiva, em até 20 (vinte) vezes o número de vagas ofertadas neste Edital, inclusive 

os candidatos com deficiência, sendo os demais excluídos do concurso público. 

5.46. A Prova Prática será individual, e consistirá de atividades de tradução e interpretação de texto 

(LIBRAS/Português. Português/LIBRAS), em que será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a competência 

e habilidade do candidato no domínio e fluência da LIBRAS. 

5.44. O Candidato somente terá acesso ao texto a ser interpretado no momento da prova. 

a) A duração da prova prática será de 5 minutos para cada participante. 

5.48. A avaliação da prova prática consistirá da análise dos critérios descritos a seguir: 

5.49. Para o emprego de Instrutor Surdo: 

a) Interpretação de texto em formato de micro aula; 

Fluência: vocabulário, classificadores, uso do espaço e expressão facial (nota máxima 8) 

Plano de aula: apresentação, organização lógica, relação do plano com a apresentação (nota máxima 2) 

Contextualização dos temas: coesão, coerência (nota máxima 4) 

Domínio do conteúdo: conhecimento do conteúdo (nota máxima 4) 

Utilização adequada do tempo (nota máxima 2) 

b) não será permitida a utilização de recursos didáticos na prova prática, a micro aula deverá ser ministrada utilizando 

somente a LIBRAS. 

5.50. Para o emprego de Professor Bilíngue:  

a) Interpretação de micro aula Português/LIBRAS; 

Fluência: vocabulário Português/LIBRAS, classificadores, uso do espaço e expressão facial (nota máxima 8) 
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Contextualização dos temas: coesão, coerência (nota máxima 5) 

Domínio do conteúdo: conhecimento do conteúdo (nota máxima 5) 

Utilização adequada do tempo (nota máxima 2) 

5.51. O candidato que não obtiver pontuação maior ou igual a 50% (cinqüenta por cento) da nota máxima estipulada 

nesta seção será considerado eliminado do certame. 

 
VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

6. A nota da prova objetiva será calculada conforme a somatória simples dos acertos efetuados pelo candidato, 

considerando o peso previsto no Capítulo V - Das Provas, disposto neste Edital. 

6.1. Somente será considerado habilitado na Prova Objetiva aos empregos de Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista de 

Autos, Mecânico de Manutenção, Motorista para Caminhão, Operador de Máquinas Pesadas, Pintor, Serralheiro e 

Servente de Pedreiro que obtiver nota igual ou maior a 50% (cinqüenta por cento) pontos na prova objetiva, dos 45 

(quarenta e cinco) pontos possíveis, sendo os demais excluídos do Concurso Público. 

6.2. Os candidatos aos empregos de Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista de Autos, Mecânico de Manutenção, Motorista 

para Caminhão, Operador de Máquinas Pesadas, Pintor, Serralheiro e Servente de Pedreiro que obtiverem pontuação 

maior ou igual a 10 (dez) pontos na Prova Prática serão considerados aptos, sendo os demais excluídos do certame. 

6.3. Somente será considerado habilitado na Prova Objetiva aos empregos de Instrutor de Informática, Instrutor Surdo 

e Professor Bilíngue que obtiver nota igual ou maior a 50% (cinqüenta por cento) dos pontos na prova objetiva, dos 75 

(setenta e cinco) pontos possíveis, sendo os demais excluídos do Concurso Público. 

6.4. Os candidatos ao emprego de Instrutor Surdo que obtiverem pontuação maior ou igual a 10 (dez) pontos na Prova 

Prática serão considerados aptos, sendo os demais excluídos do certame. 

6.5. Os candidatos aos empregos de Instrutor Surdo e Professor Bilíngue que obtiverem pontuação maior ou igual a 

50% (cinquenta por cento) da nota total da Prova Prática serão considerados aptos, sendo os demais excluídos do 

certame. 

6.6. O candidato habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a prova prática, conforme disposto neste Edital, 

será considerado eliminado do Concurso Público. 

 

VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

7. A nota da prova objetiva de múltipla escolha será calculada conforme a somatória simples dos acertos efetuados 

pelo candidato. 

7.1. Somente serão considerados habilitados na prova objetiva de múltipla escolha os candidatos que obtiverem nota 

igual ou maior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos, atribuídos à respectiva prova. 

7.2. Serão considerados habilitados os candidatos aos empregos de Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista de Autos, 

Mecânico de Manutenção, Motorista para Caminhão, Operador de Máquinas Pesadas, Pintor, Serralheiro, Servente de 

Pedreiro, Instrutor de Informática, Instrutor Surdo e Professor Bilíngue que obtiverem habilitação na Prova Objetiva e 

na Prova Prática, 

7.3 Após o julgamento dos recursos eventualmente e tempestivamente interpostos será publicada lista de Classificação 

Final, não cabendo mais recursos. 

7.4. A lista de Classificação Final será publicada no site www.zambini.org.br, e na Imprensa Oficial do Município de 

Itatiba. 

7.5. No caso de igualdade na classificação final aos empregos de Nível Fundamental dar-se-á preferência 

sucessivamente ao candidato que: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, tiver a idade mais elevada, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03; 

b) obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

http://www.zambini.org.br/
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c) obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

d) persistindo o empate, o candidato que obtiver maior idade. 

7.6. No caso de igualdade na classificação final aos empregos de Nível Médio e Técnico dar-se-á preferência 

sucessivamente ao candidato que: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, tiver a idade mais elevada, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03; 

b) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação nas questões de Legislação sobre Educação; 

e) persistindo o empate, o candidato que obtiver maior idade. 

7.7. No caso de igualdade na classificação final ao emprego de Professor Bilíngue dar-se-á preferência 

sucessivamente ao candidato que: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, tiver a idade mais elevada, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03; 

b) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação nas questões de Legislação sobre Educação; 

d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

e) persistindo o empate, o candidato que obtiver maior idade. 

 

VIII – DOS RECURSOS 

8. O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias da publicação dos respectivos resultados, tendo como 

termo inicial o dia seguinte útil ao da publicação do referido ato. 

8.1. Os recursos do Concurso Público deverão ser interpostos através do “link” Recursos correlato ao Concurso Público 

N° 02/2014 da Prefeitura do Município de Itatiba/SP disponibilizado no site www.zambini.org.br.  

8.2. O recurso deverá estar fundamentado, devendo nele constar o nome do candidato, número de inscrição e 

endereço para correspondência, bem como, no caso de o recurso ir contra o gabarito oficial, da indicação de 

bibliografia utilizada para a contestação, além da oposição da solução reivindicada. 

8.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

preliminarmente indeferido. 

8.4. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item 

será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

8.5. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

8.6. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

8.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem 

como recurso contra o resultado final. 

8.8. Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente indeferidos. 

8.9. Serão indeferidos os recursos que não apresentarem: nome, emprego de sua opção, RG, n° da questão recorrida 

ou falta de contextualização lógica.  

8.10. O candidato deverá utilizar um formulário online para cada questão ou reclamação que vier a ter, sob pena de 

indeferimento do recurso. 

 

IX – DA CONTRATAÇÃO 

9. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos por função, 

observada a necessidade da Prefeitura do Município de Itatiba e o limite fixado pela legislação vigente referente à 

despesa de pessoal. 

9.1. O candidato que vier a ser convocado assinará contrato de trabalho que se regerá pelos preceitos da 
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Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como pelas disposições contidas nas Leis Municipais 2058/89 e 

2977/98.  

9.2. Após a Convocação, que se dará através da Imprensa Oficial do Município, o candidato deverá se apresentar no 

Centro Administrativo “Prefeito Ettore Consoline”, Setor de Recursos Humanos, situado na Rodovia Luciano Consoline, 

n° 600, Jardim de Lucca – Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis. 

9.2.1. O não comparecimento do candidato implicará imediata eliminação do CONCURSO PÚBLICO, anulando-se 

todos os atos por ele praticado. 

9.3. Por ocasião da contratação, será exigido do candidato o documento relativo à confirmação das condições 

estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua inexistência ou eventual irregularidade implicará imediata eliminação 

do CONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

9.4. O candidato deverá apresentar, ainda, os documentos pessoais e Carteira Profissional nos moldes exigidos pela 

CLT e Legislação Municipal vigente. 

9.5. A Prefeitura do Município de Itatiba poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 

9.6. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a contratação. 

9.7. Aos candidatos aprovados no certame será realizado Exame Admissional de caráter eliminatório, conforme as 

determinações da NR-7, quando da convocação para a nomeação e posterior posse. 

9.8. Serão eliminados do certame os candidatos que apresentarem doenças ou lesões pré-existentes incompatíveis 

com o exercício pleno da função-atividade (cargo). 

9.9. São consideradas doenças incompatíveis com o exercício pleno da função-atividade (cargo) todas aquelas 

alterações físicas ou psicológicas capazes de justificar o afastamento do trabalho por doença ocupacional. 

9.10. O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho. Eliminado, o candidato poderá, 

no prazo de 3 (três) dias após o recebimento do Atestado de Saúde Ocupacional, impetrar recurso administrativo, 

desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames clínicos que atestem a cura ou a 

inexistência da doença ou lesão diagnosticada. 

9.11. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Zambini até a publicação da 

homologação dos resultados e após esta data junto a Prefeitura do Município de Itatiba, por meio de telegrama e e-

mail com aviso de recebimento.  

 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.  A inscrição do candidato importa no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 

10.1. Todas as convocações e avisos serão publicados no site www.zambini.org.br e na Imprensa Oficial do 

Município, podendo ser utilizadas outras formas de divulgação. 

10.2. A aprovação dos candidatos no presente Concurso Público não gera expectativa de direito à admissão. 

10.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 

valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município. 

10.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos dos candidatos inscritos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da Contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 

as decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

10.5. Caberá ao Prefeito Municipal, a homologação dos resultados do Concurso Público nº 002/2014 da Prefeitura do 

Município de Itatiba. 

10.6. Os casos omissos serão analisados pela Prefeitura do Município de Itatiba. 

10.7. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital. 

 

http://www.zambini.org.br/
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Itatiba, 24 de março de 2014 

Prefeitura do Município de Itatiba 
 

 

I – Aos empregos de Nível Fundamental: 

1. Língua Portuguesa: Interpretação de texto, acentuação gráfica, ortografia oficial, divisão silábica, pontuação, 
concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, significação das palavras: sinônimos, antônimos, 
sentido próprio e figurado das palavras, emprego de tempos e modos verbais, emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e 
sentido que imprimem às relações entre as orações). 

 
2. Matemática: Operações no conjunto dos números Naturais; Operações no conjunto dos números Inteiros; 

Operações no conjunto dos números racionais; Operações no conjunto dos números reais; Expressões 
numéricas e algébricas em N, Z e Q; Potenciação e radiciação no conjunto N; Resolução de situação 
problema; MDC e MMC (operações e problemas); Números fracionários; Operações com frações; Medidas de 
comprimento e de superfície (perímetro e área); Medidas de volume, capacidade e massa; Equação do 1º grau 
e do 2º grau; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Porcentagem e juros simples; Média 
aritmética simples e ponderada. 

 
II – Aos empregos de Nível Médio e Técnico: 
 

1. Língua Portuguesa: Interpretação de texto, acentuação gráfica, ortografia oficial, divisão silábica, pontuação, 
concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, significação das palavras: sinônimos, antônimos, 
sentido próprio e figurado das palavras, emprego de tempos e modos verbais, emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e 
sentido que imprimem às relações entre as orações). 

 
2. Legislação sobre Educação:  

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: Artigos: 5º; 37º ao 41º; 205º ao 
214°; 227º ao 229º. Brasília. DF Senado 1988.  
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais Introdução aos Parâmetros Curriculares  
Nacionais. Brasília: MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino Fundamental.  
BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP.2008  
BRASIL. Ministério da Educação – Secretaria de Educação Básica, Ensino Fundamental de Nove anos – 
Orientações Gerais – disponível no site www.portal.mec.gov.br  
BRASIL. de 13/07/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm.  
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e suas 
alterações.  
Lei 10.639/08 e a Lei 11.645/08 visando à construção de uma sociedade anti-racista, justa e igualitária;  
Resolução CNE/CP nº 01/04, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
étnico – Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
Resolução CNE/CEB nº 03/10, que define Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos.  
Resolução CNE/CEB nº 04/10, que define Diretrizes Gerais para Educação Básica.  
Resolução CNE/CEB nº 02/12, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental.  
 

3. Conhecimentos Específicos para Instrutor de Informática:  
Conhecimentos sobre Princípios Básicos de Informática; Microsoft Word nas versões a partir de 2003: Edição e 
Formatação de Textos; Microsoft Excel nas versões a partir de 2003: Elaboração de Tabelas e Gráficos; 
Noções gerais de utilização do Internet Explorer e suas ferramentas. 
Windows Xp Home & Professional Para Usuários E Administradores, Editora: Axcel Books, Autor: Battisti, Julio.  
Estudo Dirigido de Microsoft Office Word 2003 Avançado, Editora: Erica, Taka, Carlos Eduardo M. / Manzano, 
André Luiz Nº G. - ISBN. 8536500352.  
Livro - Redes De Computadores, Campus Editora, Andrew S. Tanenbaum, 4ª Edição.  
Montagem, Configuração e Manutenção de Computadores - Volume 2, 2ª edição, EDITORA SABER LTDA.- 
2006 - Volume 2 - 2ª edição.  
Links:  
Tecnologia na Educação. 108 links disponíveis em: http://revistaescola.abril.com.br/tecnologia/  
ANTONIO, José Carlos. Pesquisa escolar na Internet: Ctrl+C Ctrl+V versus cópia manuscrita, Professor Digital, 
SOB, 31 jan. 2010. Disponível em: http://professordigital.wordpress.com/2010/01/31/pesquisa-escolar-na-
internet-ctrlc-ctrlv-versus-copia-manuscrita/  
 

http://professordigital.wordpress.com/2010/01/31/pesquisa-escolar-na-internet-ctrlc-ctrlv-versus-copia-manuscrita/
http://professordigital.wordpress.com/2010/01/31/pesquisa-escolar-na-internet-ctrlc-ctrlv-versus-copia-manuscrita/
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4. Conhecimentos Específicos para Instrutor Surdo: Constituição Federal de 1988 - Educação Especial, Lei nº 
10.098/94 - Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. Lei nº 10.436/02 - Dispõe 
sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. Lei nº 7.853/89 - CORDE - Apoio às 
pessoas portadoras de deficiência.  Lei Nº 8.859/94 - Modifica dispositivos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro 
de 1977, estendendo aos alunos de ensino especial o direito à participação em atividades de estágio. 
DECRETOS: Decreto Nº 186/08 - Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 200. Decreto Nº 6.094/07 - 
Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. Decreto Nº 6.215/07 - 
institui o Comitê Gestor de Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiência – CGPD. Decreto Nº 6.214/07 - 
Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência. 
Decreto Nº 6.571/08 - Dispõe sobre o atendimento educacional especializado. Decreto nº 5.626/05 - 
Regulamenta a Lei 10.436 que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. Decreto nº 2.208/97 - 
Regulamenta Lei 9.394 que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Decreto nº 3.298/99 - 
Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências. Decreto nº 
914/93 - Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto nº 2.264/97 - 
Regulamenta a Lei nº 9.424/96. Decreto nº 3.076/99 - Cria o CONADE. Decreto nº 3.691/00 - Regulamenta a 
Lei nº 8.899/96. Decreto nº 3.952/01 - Conselho Nacional de Combate à Discriminação. Decreto nº 5.296/04 - 
Regulamenta as Leis n° 10.048 e 10.098 com ênfase na Promoção de Acessibilidade. Decreto nº 3.956/01 – 
(Convenção da Guatemala) Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. PORTARIAS: Portaria nº 976/06 - Critérios de 
acessibilidade os eventos do MEC. Portaria nº 1.793/94 - Dispõe sobre a necessidade de complementar os 
currículos de formação de docentes e outros profissionais que interagem com portadores de necessidades 
especiais e dá outras providências. Portaria nº 3.284/03 - Dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiências, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e de 
credenciamento de instituições. Portaria nº 319/99 - Institui no Ministério da Educação, vinculada à Secretaria 
de Educação Especial/SEESP a Comissão Brasileira do Braille, de caráter permanente. Portaria nº 554/00 - 
Aprova o Regulamento Interno da Comissão Brasileira do Braille. RESOLUÇÕES: Resolução CNE/CP nº 1/02 - 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores. Resolução CNE/CEB nº 2/01 - Institui 
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http://cape.edunet.sp.gov.br/textos/textos/leituraescritaesurdez.pdf  
SOARES, M.A.L.A. Educação do Surdo no Brasil. Campinas: Autores Associados, 2005. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10436.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/DLG/DLG186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6215.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6214.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6571.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3298.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D0914.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D0914.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2264.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3076.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3691.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3952.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3956.htm
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=424&Itemid=
http://www.feneismg.org.br/doc/Aspectos_linguisticos_LIBRAS.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/alunossurdos.pdf
http://cape.edunet.sp.gov.br/textos/textos/leituraescritaesurdez.pdf


Prefeitura do Município de Itatiba 002/2014  20 
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III – Ao emprego de Professor Bilíngue: 
 

1. Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação. Termos 
integrantes da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal. Significação das 
palavras: sinônimos, antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Emprego de tempos e modos verbais. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprimem às relações entre as orações). 

 
2. Legislação sobre Educação:  

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: Artigos: 5º; 37º ao 41º; 205º ao 
214°; 227º ao 229º. Brasília. DF Senado 1988.  
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais Introdução aos Parâmetros Curriculares  
Nacionais. Brasília: MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino Fundamental.  
BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP.2008  
BRASIL. Ministério da Educação – Secretaria de Educação Básica, Ensino Fundamental de Nove anos – 
Orientações Gerais – disponível no site www.portal.mec.gov.br  
BRASIL. de 13/07/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm.  
Decreto nº 6094, de 24 de Abril de 2007, que dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso  
Todos pela Educação.  
Decreto n° 7.083, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Programa Mais Educação.  
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e suas 
alterações.  
Lei Federal nº 11.645/08, que inclui no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática 
“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.  
Lei 10.639/08 e a Lei 11.645/08 visando à construção de uma sociedade anti-racista, justa e igualitária;  
Resolução CNE/CP nº 01/04, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
étnico – Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
Resolução CNE/CEB nº 03/10, que define Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos.  
Resolução CNE/CEB nº 04/10, que define Diretrizes Gerais para Educação Básica.  
Resolução CNE/CEB nº 02/12, que define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental.  
 

3. Conhecimentos Específicos para Professor Bilíngue: Constituição Federal de 1988 - Educação Especial, 
Lei nº 10.098/94 - Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. Lei nº 10.436/02 - 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. Lei nº 7.853/89 - CORDE - Apoio 
às pessoas portadoras de deficiência.  Lei Nº 8.859/94 - Modifica dispositivos da Lei nº 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, estendendo aos alunos de ensino especial o direito à participação em atividades de 
estágio. DECRETOS: Decreto Nº 186/08 - Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 200. Decreto Nº 
6.094/07 - Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. Decreto Nº 
6.215/07 - institui o Comitê Gestor de Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiência – CGPD. Decreto Nº 
6.214/07 - Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com 
deficiência. Decreto Nº 6.571/08 - Dispõe sobre o atendimento educacional especializado. Decreto nº 5.626/05 
- Regulamenta a Lei 10.436 que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. Decreto nº 2.208/97 - 
Regulamenta Lei 9.394 que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Decreto nº 3.298/99 - 
Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências. Decreto nº 
914/93 - Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Decreto nº 2.264/97 - 
Regulamenta a Lei nº 9.424/96. Decreto nº 3.076/99 - Cria o CONADE. Decreto nº 3.691/00 - Regulamenta a 
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Lei nº 8.899/96. Decreto nº 3.952/01 - Conselho Nacional de Combate à Discriminação. Decreto nº 5.296/04 - 
Regulamenta as Leis n° 10.048 e 10.098 com ênfase na Promoção de Acessibilidade. Decreto nº 3.956/01 – 
(Convenção da Guatemala) Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. PORTARIAS: Portaria nº 976/06 - Critérios de 
acessibilidade os eventos do MEC. Portaria nº 1.793/94 - Dispõe sobre a necessidade de complementar os 
currículos de formação de docentes e outros profissionais que interagem com portadores de necessidades 
especiais e dá outras providências. Portaria nº 3.284/03 - Dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiências, para instruir os processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e de 
credenciamento de instituições. Portaria nº 319/99 - Institui no Ministério da Educação, vinculada à Secretaria 
de Educação Especial/SEESP a Comissão Brasileira do Braille, de caráter permanente. Portaria nº 554/00 - 
Aprova o Regulamento Interno da Comissão Brasileira do Braille. RESOLUÇÕES: Resolução CNE/CP nº 1/02 - 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores. Resolução CNE/CEB nº 2/01 - Institui 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Resolução CNE/CP nº 2/02 - Institui a 
duração e a carga horária de cursos. Resolução nº 02/81 - Prazo de conclusão do curso de 
graduação.Resolução nº 05/87 - Altera a redação do Art. 1º da Resolução nº 2/81. DOCUMENTOS 
INTERNACIONAIS: Convenção ONU Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 2007.Carta para o 
Terceiro Milênio. Declaração de Salamanca. Conferência Internacional do Trabalho. Convenção da Guatemala. 
Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes. Declaração Internacional de Montreal sobre Inclusão.   
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Brasileira. Vol. I e II. São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2001.  
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Janeiro: MEC, 2005.  
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SKLIAR, Carlos (org.). Os estudos surdos em educação: problematizando a normalidade.  In.: _______.  A 
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ANEXO II– DO CRONOGRAMA PREVISTO*

*Datas sujeitas a alteração. 
 

26 de março de 2014 a 

22 de abril de 2014 
Período de Inscrições. 

18 de maio de 2014 Aplicação das Provas Objetivas 

19 de maio de 2014 Divulgação do gabarito no site www.zambini.org.br 

20 e 21 de maio de 2014 Prazo para protocolo de recursos em face da Prova Objetiva 

30 de maio de 2014 
Resultado Preliminar da Prova Objetiva e Convocação para as Provas 

Práticas 

08 de junho de 2014 Aplicação das Provas Práticas 

13 de junho de 2014 Publicação da Lista de Classificação Preliminar 

16 e 17 de junho de 2014 Prazo de Recursos da Classificação Preliminar. 

20 de junho de 2014 Classificação Final. 

24 de junho de 2014 Homologação do certame 

 
Realização: 
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